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        PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL
 ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE

ATA Nº 027/2025
ORDINÁRIA

No dia vinte e cinco de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas, reuniram-se em
reunião Ordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste RO,
situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros
da Comissão Permanente Saúde e Meio Ambiente. O Presidente Graucimar Ferreira de Souza
MDB, o Relator Robsmael Pereira de Holanda UB e o Membro Marcos Silva Gomes - UB,
fizeram se presentes. O Senhor Presidente iniciou a reunião pediu ao Relator que fizesse a leitura
da matéria para tramitação. Foram lidos e dados pareceres favoráveis ao Projeto de Lei: Projeto
de Lei nº 3.374 de 12 de Agosto de 2025.QUE REVOGA A LEI Nº 3.521, DE 12 DE MAIO DE 2025 QUE,
ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS NA LEI Nº 1252 DE 09 DE JULHO DE 2007 QUE, DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DE VANTAGENS AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.(o presente projeto se dá pelo fato do Edital nº
001/2024/PETOPO/RO, instrumento que rege o certame, estabeleceu valores fixos e integrais para as
vantagens desde o início do exercício do cargo, sem qualquer menção a escalonamento ou
proporcionalidade. A edição posterior da Lei nº 3.521/2025, ao instituir percentuais progressivos de
pagamento (20%, 40%, 60% e 100%), criou um novo critério que reduz as vantagens inicialmente previstas
no edital. Projeto de Lei nº 3.376 de 13 de Agosto de 2025, QUE ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 2.435 DE 17
DE JANEIRO DE 2018, QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS GERAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE-RO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.(solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de alterar o quadro de
vagas da categoria funcional de Agente Comunitário de Saúde, no âmbito do município se dá em razão da
demanda crescente das Unidades de Saúde da Família (USF), associada à expansão de áreas descobertas e à
cobertura de territórios que atualmente não possuem agentes designados, o que compromete a
continuidade e efetividade das ações de Atenção Primária à Saúde, conforme preconizado pela Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), Portaria nº 2.436/2017/MS), o Senhor Presidente encerrou a
reunião. Eu Mayza Karolina Da Silva Arrabal, Diretoria Legislativa e Apoio As Comis. Permanente
o ad hoc lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e
um do Regimento Interno, vai assinada pelos membros da Comissão Estância Turística Ouro
Preto do Oeste RO, no dia vinte e cinco de agosto do ano de dois mil e vinte cinco.

___________________

Graucimar Ferreira Rezende
Vereador MDB - Presidente

___________________

Robsmael Ferreira de Holanda
Vereador UB - Relator

___________________

Marcos Silva Gomes
Vereador UB - Membro
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Documento assinado eletronicamente por Mayza Karolina da Silva Arrabal, DIRETORIA
LEGISLATIVA E APOIO AS COMIS. PERMANENTE, em 26/08/2025 às 08:36, horário de Ouro
Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de 27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por ROBSMAEL PEREIRA DE HOLANDA, Vereador, em
26/08/2025 às 10:29, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS SILVA GOMES, Vereador, em 27/08/2025 às
12:31, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 13.714 de
27/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por GRAUCIMAR FERREIRA DE SOUZA, Vereador, em
27/08/2025 às 19:26, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
13.714 de 27/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1328751 e o código verificador 5CBBCD11.

Referência: Processo nº 17-395/2025. Docto ID: 1328751 v1

https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=017542
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1328751&CRC32=5CBBCD11
https://transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=86772

